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AUTÓGRAFOS DO PL 510-A/19 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 27/03/2019 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 ( Lei Maria da Penha), para 
atribuir aos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher 
a competência para julgar as ações de 
divórcio e de dissolução de união 
estável, a pedido da ofendida, e a Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil). 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 ( Lei Maria da Penha), para atribuir aos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher a 

competência para julgar as ações de divórcio e de dissolução 

de união estável, a pedido da ofendida, e a Lei nº 13.105, de 

16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

Art. 2º O  § 2º do art. 9º da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 ( Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso III: 

“Art. 9º  ...............................   

...................................................  

§ 2º  ...................................       

...................................................  

III - encaminhamento à assistência 

judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de divórcio ou de 

dissolução de união estável. 

.............................................”(NR) 

Art. 3º O inciso V do caput do art. 11 da nº 11.340, de 

7 de agosto de 2006 ( Lei Maria da Penha), passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 11. .............................  

...................................................  
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V - informar à ofendida os direitos a ela 

conferidos nesta Lei e os serviços disponíveis, 

inclusive os de assistência judiciária para o 

eventual ajuizamento da ação de divórcio ou de 

dissolução  de união estável.”(NR) 

Art. 4º O inciso II do caput do art. 18 da Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 ( Lei Maria da Penha), passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 18.  ..............................  

...................................................  

II - determinar o encaminhamento da ofendida 

ao órgão de assistência judiciária, quando for o caso, 

inclusive para o ajuizamento da ação de divórcio ou de 

dissolução de união estável; 

..............................................”(NR) 

Art. 5º A Lei n º  11.340, de 7 de agosto de 2006 

( Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 14-A: 

“Art. 14-A. A ofendida tem a opção de 

propor a ação de divórcio ou de dissolução de união 

estável no Juizado de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher. 

 § 1º Exclui-se da competência dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher a 

pretensão relacionada à partilha de bens. 

§ 2º Iniciada a situação de violência 

doméstica e familiar após o ajuizamento da ação de 

divórcio ou de dissolução de união estável, a ação 

terá preferência no juízo onde estiver.” 

Art. 6º O caput do art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 1.048.  ...........................  

...................................................  
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III - em que figure como parte a vítima 

de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 

..........................................”(NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara dos Deputados, em  

 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), para 

prever a competência dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher para a ação de divórcio, 

separação, anulação de casamento ou 

dissolução de união estável nos casos 

de violência e para tornar obrigatória a 

informação às vítimas acerca da 

possibilidade de os serviços de 

assistência judiciária ajuizarem as 

ações mencionadas; e a Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil), para prever a 

competência do foro do domicílio da 

vítima de violência doméstica e 

familiar para a ação de divórcio, 

separação judicial, anulação de 

casamento e reconhecimento da união 

estável a ser dissolvida; determinar a 

intervenção obrigatória do Ministério 

Público nas ações de família em que 

figure como parte  vítima de violência 

doméstica e familiar; e estabelecer a 

prioridade de tramitação dos 

procedimentos judiciais em que figure 

como parte vítima de violência 

doméstica e familiar. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 
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“Art. 9º ................................................................................................ 

..................................................................................................................... 

§ 2º ..................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

III – encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, 

inclusive para eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de 

divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução de união estável 

perante o juízo competente. 

...........................................................................................................” (NR) 

“Art. 11. ............................................................................................. 

................................................................................................................... 

V – informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os 

serviços disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual 

ajuizamento perante o juízo competente da ação de separação judicial, de 

divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução de união         estável.” 

(NR) 

“Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de separação 

judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de dissolução de união 

estável tanto no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher como no juízo competente para decidir o feito. 

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Doméstica 

e Familiar contra a Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens. 

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o 

ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de 

casamento ou de dissolução de união estável, a ação terá preferência no 

juízo onde estiver.” 

“Art. 18. ............................................................................................ 

..................................................................................................................... 

II – determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de 

assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para o ajuizamento da 

ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável perante o juízo competente; 

...............................................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 53. ............................................................................................. 

I – ........................................................................................................ 

..................................................................................................................... 

d) de domicílio da vítima de violência doméstica e familiar, nos 

termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha); 

...............................................................................................................” 

(NR) 

“Art. 698. ............................................................................................ 

Parágrafo único. O Ministério Público intervirá, quando não for 

parte, nas ações de família em que figure como parte vítima de violência 
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doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha).” (NR) 

“Art. 1.048. ........................................................................................ 

..................................................................................................................... 

III – em que figure como parte a vítima de violência doméstica e 

familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 

da Penha). 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 28 de agosto de 2019. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 510-B/2019 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  
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I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis.  

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13836-4-junho-2019-788246-publicacaooriginal-158071-pl.html
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Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente aÌ vida ou aÌ 

integridade física da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 

dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 

com a ofendida: 

I - pela autoridade judicial; 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

delegado disponível no momento da denúncia. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será comunicado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção 

ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 

concomitantemente. 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 

protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

 

Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos 

da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no 

Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução 

das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, 

conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-veto-154165-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13505-8-novembro-2017-785700-publicacaooriginal-154164-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13827-13-maio-2019-788098-publicacaooriginal-157905-pl.html
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Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos por 

esta Lei, o Juizado:  

I - do seu domicílio ou de sua residência;  

II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;  

III - do domicílio do agressor.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas:  

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso;  

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.  

 

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.  

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 

este ser prontamente comunicado.  

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 

e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.  

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 

conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 

necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério 

Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 510-B/2019 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 53. É competente o foro:  

I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento ou 

dissolução de união estável:  

a) de domicílio do guardião de filho incapaz; 

b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz; 

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal; 

II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em que se pedem 

alimentos;  

III - do lugar:  

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica; 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica 

contraiu; 

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré sociedade ou associação 

sem personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o 

cumprimento; 

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no respectivo 

estatuto; 

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por 

ato praticado em razão do ofício; 

IV - do lugar do ato ou fato para a ação:  

a) de reparação de dano; 

b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios; 

V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano 

sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.  

 

Seção II 

Da Modificação da Competência 

 

Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão ou pela 

continência, observado o disposto nesta Seção.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA OPOSIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 698. Nas ações de família, o Ministério Público somente intervirá quando 

houver interesse de incapaz e deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo.  

 

Art. 699. Quando o processo envolver discussão sobre fato relacionado a abuso ou 

a alienação parental, o juiz, ao tomar o depoimento do incapaz, deverá estar acompanhado por 

especialista.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO COMPLEMENTAR 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.048. Terão prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, os 

procedimentos judiciais:  

I - em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 

60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim compreendida qualquer das enumeradas 

no art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988;  

II - regulados pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, 

deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que determinará ao 

cartório do juízo as providências a serem cumpridas.  

§ 2º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o 

regime de tramitação prioritária.  

§ 3º Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, 

estendendo-se em favor do cônjuge supérstite ou do companheiro em união estável.  

§ 4º A tramitação prioritária independe de deferimento pelo órgão jurisdicional e 

deverá ser imediatamente concedida diante da prova da condição de beneficiário.  

 

Art. 1.049. Sempre que a lei remeter a procedimento previsto na lei processual sem 

especificá-lo, será observado o procedimento comum previsto neste Código.  

Parágrafo único. Na hipótese de a lei remeter ao procedimento sumário, será 

observado o procedimento comum previsto neste Código, com as modificações previstas na 

própria lei especial, se houver.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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